
Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  09612015 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 11 
(ONZE) DO BAIRRO SÃO JORGE 
DE RUA ODEriE ELIAS 
ROMANOS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafalete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica denominada "RUA ODEffli ELIAS ROMANOS", a Rua 11 
(onze) do Bairro São Jorge. 

Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 
devida comunicação às concessiomirias responsáveis pelo, fornecimento dos serviços de água 
e luz, do serviço de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, além das 
empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 3Q  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 09 DE DEZEMBI 

ÁP 
VERE OR PE 'RO ANTO 'O 1' ES LO IRO 

À Procuradoria do legislativo 
para Parecer 

4 15 _451 

À Comissão de LegIslação,  Justiça 
e Redação para Parecer. 

o4LçIM_ 
Presidente 

ÀComeüO 

 

de  Serviços P4biicos: ministTaÇO 
Mu,lclp6 poiltici tJrba* e Rural para Perecer 

praildentO - 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
1ne (fl**fl  71Q.i1flfl_Pw (fl**fl 7O..21fl' 

1 



- 
Elias Romtnõs. 

ente acompanhada de A 

\justiffcativa e et' 

que é concorr jb  
LeiOrgãniça do 

À Câmara têm o '1égislar sobre assuntos de interesse 

Coidara Municipal de Conselheiro 
ESTADO-DE MINAS GERAIS 

Procurdoria' cic,Legislat?vb - 

PARECER N2  008/201 

Projeto de Lei P2  096/2015 

/ 
- De 'autoria do Vereador Pedro Antôni9 Mendes Loufeiro, ô anexo 

Prjeto de Lei Dá denomin 	 'Bairro São Jorge de Rua 04 4e, 

local, suplementando a legislação fe r1sÇadual iio que couber 

m refàção à iniéiativa, amatéria é concorrente consoantç dispõe o 

ait 58, daLi Orgânica, e não se- -ihsere nos casos de iniciativa privativa do 
'4 

Execúti'ó. 	 - 

' Míeo-.exjosto,. ,a Proposta 'se-afigu±a revestida dãsicqndiões de. 

legalidade e constittlçlQnalidáde. 	
7 4 
	

.4 

'4 4" 

 

  

Ru 	Assis\ Andrade, 540 - Centro -.C9nseIhe'ro Lafaiete - CEP 3.4OO2OdO. 	(31) 3'i69-81Ô0 -Telefax 37-1 

E-mai cpmara@camaraconselheirolafaiéte.mg.gov.br  -, Sit& www.camaracqriselh,eiroafaiete.rng.gov.br  



Plenário. 

G CINEA DA-CO 
- Procui dota do Legiativo. - 

- OAB/MO 81681 - 

Além da Cpnisso de Legisláção Justiça de'e 'ser ouvida apenas a' 

Comissão de Serviços Pubqo' 

QUORUM  

A 

Maioria! mple 

htemo) 

cipal, Políticã Új1iana eRurál1 

1 

11 

7 

âmara Municipal de Conselheiro lafalete 
ESTADO DE MINAS, GERAIS 

Pro'curadorià do Legislativà 

Relativamente 'ao -quesito, rnrito, 'ptonuncir-sèá 

%2ÕNCLUSÃO  

IGCTI 
/ 

1. 

p 
/ 

Rua Assi$ Andrade 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36 400-000 - 	(31) 3769 8100 - Telefax 379 81)3 

E mail camara@carnaracorselheirolafaiete rng gov br 	Site www camaraonselhrolafaete nl'g ov br 

A 	 1 	 - 



âmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 3ÜS'flÇA REDAÇÃ 
AO PROJETO DE LEI N496f2O15 

Segue parecer em 02 (duas) laudas. 

 

EXPEDIENTE 
2i O.2iJCo  

   

  

Presidente 

 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n096/2015, que "Dá denominação à Rua 11 (onze) do 
Bairro São Jorge de Rua Odette Efias Romanos", de autoria do Vereador Pediu 
António Mendes Loureiro, vem a esta Comissão Permanente, para emissão de 
parecer sobre a sua jurkficidad(iega'lídade e congtitucionalidade, em conformi-
dade com o artigo 89, inciso í, do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A proposta passou pela análise da ProcuradOria do Lcgslativo%  às f 04/05, 
que concluiu pela sua legalidade 9 constitucionalidade. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Cumpre mencionar que a proposta de lei em questão, não se insere nos ca-
sos de iniciativa privativa do Poder Executivo, confornie se infere do inciso XIII, 
do artigo 13 da Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete/MG 

"Art. 13 Coinpvie ao Mwucípio: 

	

Xlii - Sinalizar as vlaswbanas e as estradas mwzicipaLç 	- 
bem como regulamentar eftseaiiar sua utilização."  

	

Quanto à importância da nomenclatura das ruas e dos logradouros públi- 	g -= 
cos para a organização urbana e localização dos cidadãos nas cidades, leciona  
eminente doulrinador constitucionalista, Jose Afonso da Silva, que;  

à
. 

	

"A nomenclatura de logradouros públicos, que constitui 	____ 

	

elemento de sinalização urbana, tem por finalidade precí- 	- 
pua a orientação da população (Cf JOSÉ AFONSO DÁ 
SILVA, "Direito Urbanístíco Brasileiro", Malkefros, 2. a  

ed., p. 285)." 

Diante disso, tem-se que a proposição em destaque não encontra óbices 
formais ou legais para a sua regular tramítaçãA. 
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âmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEtISLAÇÃO, JUSTIÇA E Ri DÂÇÃ 
AO PROJETO DE LI NO96I2O15 

CONCLUSÃO 

Feitas tais consiaeraçôes e nos termos do artigo 117 § 22, inciso 1, alínea 
"C, do Regimento Interno (lesta Casa Legislativa, conclui-se pela inexistência de 
óbice para a tramitação regimental do referido Projeto de Lei. 

SALA DAS COMISSÕES, 17 DE PEVEREIRODE 2016. 

VEREADOR iosÉ MÃ- ,CURA, CELESTINO 

- 
VEREADO ' 	GNO RODRIGUES 

/1 / 
VEREADOR JOÃO PA X 
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'* FERNANDES RESENDE 
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VEREADORDRO AMÉRICO DE ALMEIDA. 

É O nosso parecer. 

SAI-A.. DAS COMISSÕES, 24 DE FEVEREIRO DE 2016. 
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Cãrnarn Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DL MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO 

POLÍTICA URBANA Ii RURAL AO PROJETO DE LEI N°096/2015 

RELATÓRIO 

O Projeto de Li n° 096-2615, que "Dá dcnominaço 	Rua II (onze) do Bairro Si 

.Jorgc, de Rua i)dcttc Ëiias Romanos.", de autoria do Vereador Pedro Loureiro. vem a esta 

Comissão para emissão de parecer, de conformidade com o art. 89, inciso II, do Regimento Interno. 

EXPEDIENTE 
FUNDAM ËNTAÇÃO 

- Presdeflt8 

O projeto de lei visa dar det(om inação a logradouro público. 

Por Força do disposto no ai-t. 89, inc. iI, alínea j, o projeto veio para esta comissão para 

emissão de parecer. 

O projeto atende ao interesse público, na medida em que visa identiFicar via pública. 

medida indispensável para localização dos imóveis edificados neste município. 

Por essa razão. não há óbice para a tramitação do projeto. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos quêo projeto merece seguir para votação em 

plenário. 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.786, DE 13 DE ABRIL DE 2016. 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 11 (ONZE) DO 
BAIRRO SÃO JORGE DE RUA ODETTE ELIAS 
ROMANOS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica denominada "RUA ODEfl7E ELIAS ROMANOS", a Rua 11 (onze) do 
Bairro São Jorge. 

Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a devida 
comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água e luz, do 
serviço de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, além das empresas de 
telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
TREZE DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2016. 

Procurador Geral 
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